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MINISTéRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

lgl	 PROCESSO N 9 	 10814.002895/91-25 

Sessdo de  27 janeiro 	de1.993	 ACORDAO NI° 302-32.507 
Recurso n 2 .:	 114.982

Recorrente:	 CIBIÉ DO BRASIL LTDA.

Recorrid	 IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO - SP

•
REDUÇÃO DE TRIBUTO.
Mercadoria que goze de tratamento tributário favorecido
em razão de sua origem, necessita de apresentação 	 de
certificado de origem idôneo, emitido	 tempestivamente
(Decreto n 1) 98.836, de 17.01.90 - Acordo 91 - ALADI).
Normas internacionais assinadas pelo Brasil prevalecem
sobre legislação interna. (art. 98 - Lei 5172/66 - CTN).

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conse-
lho de Contribuintes, pelo voto de qualidade, em negar provimento ao
recurso, vencidos os Cons. Paulo Roberto Cuco Antunes, relator, Wla
demir Clovis Moreira e Ricardo Luz de Barros Barreto que davam pro-
vimento ao recurso. Designado o Cons. José Sotero Telles de Menezes
para redigir o acórdão, na forma do relatório e voto que passam a
integrar o presente julgado.

Brasília-DF; em 27 de janeiro de 1993.

•
SÉRGIO DE CASTRO N VES - Presidente

—
Ét.)fr

JOSÉ SOT Re '1:1 SAS Mji NEZAS----Relator Designado

-114t

Orar"
Nb	 -4

AFFONSO EVES	 1144 - I rocurador da Faz. Nac.
VISTO EM
SESSÃO DE: 15v:0

7 9JUL
Participou , ainda, do presente julgamento a, seguinte Conselheira
ELIZABETH EMfLIO MORAES CHIEREGATTO.
Ausentes os Cons. UBALDO CAMPELLO NETO e LUIS CARLOS VIANA DE VAS -
CONCELOS.
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RECURSO N2: 114.982	 ACÓRDÃO N. 302 -32.507 -
RECORRENTE: CIBIÉ DO BRASIL LTDA.
RECORRIDA : IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO (SP)TAISP-.
RELATOR : CONS. PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES.
RELATOR DESIGNADO: JOSÉ SOTERO TELLES DE MENEZES

RELATÓRIO.
Adoto o Relatório do Conselheiro Paulo ~to Cuco Antunes:

"Contra a firma CIBIÉ DO ERA= LTDA foi lavrado Auto de

Infração (f is. 01) pela IRF-AISP, exigindo da Autuada o pagamento

de Imposto de Importação, I.P.I. e Multa prevista na Lei n2 7.799

de 10.07.85, no valor total de Cr$7.677.553,78, pelos fatos e en-
•

quadramento legal a seguir discriminados, constantes do verso do

Auto de Infração:

"DESCRIÇÃO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL

O contribuinte, retro discriminado, solicitou atra-
vós da D.I. n2 016.965 de 08.04.91 redução da ali -
quota "ad valorem" do imposto de importação de 30%1
(trinta por cento) para O% (zero por cento), de a-
cordo com o disposto no Decreto n2.60 de 15.03.91 -
Acordo de Complementação Económica n2 14 - Brasil e
Argentina. Apresentou, no entanto, Fatura Comerci-
al n2 13.299, datada em 28.12.90 e Certificado de
Origem, emitido pela Aladi, datado em 27.03.91, ou

• seja, fora do prazo legal exigido pelo Decreto n2.
98.836 de 17.01.90 em seu Item segundo."

Às fls. 03 dos autos encontra-se o rosto da D.I. número'

016965, constando em seu verso o seguinte despacho:

" O Decreto n2. 98.836 de 17.01.90 - que trata da
regulamentação das disposiç'Oes referentes à Certifi
cado de Origem, Acordo 91, em seu item segundo diz
o seguinte:

"Sem prejuízo do prazo de validez a que se refe-
re o Regi= Geral de Origem em seu artigo 7 2 , pará-
grafo 32, os Certificados de Origem não poderão ser
emitidos com antecipação à data de emissão da Fatu-
ra Comercial correspondente à operação de que se 1

1‘	 trate, mas na mesma data ou dentro de sessenta d'ips



i

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL	 03.
RECURSO:	 114.982.

	

ACÓRDÃO : 302-32.507.	 1

seguintes."

- No caso em questão a Fatura Comercial n2.13.299,I
anexada a presente e cujo nUmero consta do Certi-
ficado de Origem, foi emitida em 28/12/90 e o Cer
tificado de Origem, emitido pela Aladi e datado 7
de 27.03.91„ou seja: o Certificado de Origem foi
emitido depois de 89 dias da emissão da Fatura Co

_
marcial.

Em vista disto o interessado deixa de ter direito
à redução pleiteada e, proponho que sejam arreca-
dados os devidos tributos e demais encargos	 le

_
gais."

•
	Intimada a recolher ou impugnar o credito tributário '	 1

lançado, a Autuada apresentou Impugnação tempestiva, argumentan_
do:que o Regulamento Aduaneiro, em seu art. 434, não faz menção

de prazo para a emissão do correspondente certificado de origeni.

com relação à data da emissão da fatura comercial; que o Decre-

to n2 . 98836/91 não revoga ou altera nenhum item do Decreto /12

i

91.030/85, nem mesmo quanto a prazos para a emissão do Certifi-

cado de Origem, nas importaçUs brasileiras dos países membros'

	

da ALADI; que o referido artigo 434 e seu parágrafo 1:Inico, não	 1

fazem menção de prazo para a emissão do correspondente Certifi-

cado de origem, com relação à data da emissão da fatura comer -
1
,

cial; que, desse modo, configura-se um conflito de legislação ,

pois o Decreto n2 . 98.836, não alterou nem modificou o art. 434

com seu parágrafo único, do Decreto 91.030, de 05 de março de

1985, que não faz qualquer referencia a prazos para a emissão 1

do Certificado de Origem, nas importaçaes brasileiras dos pai -

ses membros da ALADI; que alem do mais, e COMO ponto princip4

quando há um conflito entre determinaçO'es legais, prevalece a

Lei mais antiga, e no caso e o referido artigo 434, com seu pa-

rágrafo Unico, do Decreto 98.836; (?); que alem disso, todos os

requisitos para a importação foram seguidos, senão vejamos: a)

	

(C---	

a importação se deu ao amparo do Decreto /12 60 (Acordo de Com —

	

4	 plementação Econamica n 2 14 - Brasil-ArRentina): b)existe ce--
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tificado que prova a origem do material; c) a importação está'

sob a égide da Guia de Importação /1-jimero 0387-90/009319-0; d)-

o conhecimento aéreo foi emitido em 01-04-91; que, ainda, para

que os emeritos julgadoes possam ter uma ideia de quanto e con

fusa a nossa legislação, a Impugnante faz questão de anexar a

Instrução Normativa SRF n2 76/79, que estabelece procedimentos'

para comprovação de origem de mercadorias importadas de países'

membros da antiga ALALC, e que em nenhum item ou artigo fala so

bre prazos, a não ser o item b.4, que instrui que seja verifica

do somente o prazo de validade da guia de importação; que ain-

da sobre a IN-SRF n 2 76/79, o item 7, menciona que an caso de

duvida sobre a autenticidade da certificação ou de descumprimen

to dos requisitos de origem previstos, a Repartição Aduaneira

não interromperá o curso do despacho aduaneiro, devendo entre -

tanto, exigir provas adicionais, para fins de desembaraço 	 da

mercadoria, o que de fato não ocorreu. Dal, podemos concluir 1
que nem mesmo o fisco tinha conhecimento desta legislação, uma'

vez que reteu o desembaraço do material em questão; que a Impug .

nante em nenhum momento agiu de má fe, e por este motivo, mesmo

que os julgadores acharem procedente a ação, requer seja as pe-

nalidades relevadas em função do artigo 539 inciso I do Decreto

n2. 91.030/85. Pede, ao final, a total improcedência da ação'

fiscal, bem COE2 o desembaraço dos bens, mediante Termo de Res-

ponsabilidade (fiança bancária).

A Autoridade "a quo" concedeu o desembaraço da mercado

ria, porem, proferiu Decisão julgando a ação fiscal PROCEDENTE,

argumentando o seguinte:

u 0 fato que ensejou a lavratura do Auto de Infra-
ção foi o lapso de tempo entre a data da Fatura 1
Comercial, 28.12.90 (fls. 08) e a emissão do Cer-

a
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tificado de Origem, 27.3.91 (fls.09).

O Decreton2. 98836, de 17.01.91, que regulamenta
o Acordo 91, entre Brasil e Associação Latino- A
mericana de Integração, fundamento legal para "J,

ação fiscal em seu item 22., determina que o pra
zo máximo para a emissão do Certificado de Ori -
gem e de 60 (sessenta) dias da data da fatura.

A alegação do Impugnante de que há conflito de
legislação, uma vez que o artigo 434 do Decreto'
n2. 91030/85, que trata do assunto, não faz men-
ção a prazo, não pode ser acolhida, vez que con
flito haveria se os mencionados Decretos tratas-
sem de prazo de modo excludente.

Muito menos aceitável e o argumento de que quan-
do ha conflito entre determinaç'jes legais, preva.
lece a mais antiga; ao contrário, a Lei nova de";
roga .a anterior nos pontos conflitantes.

E, no caso presente, o que ocorre e que um diplo
ma legal (Decreto n2. 98836/91) complementa o ou
tro (Decreto 212 . 91030/85).

Por outro lado, a invocação da IN-SRF 212 . 76/791
com escopo de comprovar a inexistência de prazo
para comprovação da origem, não afeta a exigên -
cia fiscal, porque a disposição do Decreto n2 .
98836/91 sobrepe-se às determinaçUs da citada'
instrução, por ser hiernrquicamente superior a
esta, COMO por ser mais recente.

•

Inconformada e com guarda de prazo apela a Recorrente

a este Colegiado, repetindo a mesma argumentação da Impugnação

de Lançamento de fls., exceto com relação ao pedido de releva-

ção da penalidade, que não pleiteou no Recurso."

É o Relat grio . - . J)j-/ir
1914,111
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VOTO

Discordo do Relator em seu voto, tão somente quanto à tem-
pestividade do Certificado de Origem apresentado.

Não resta dúvida que as normas internacionais assinadas pelo
Brasil prevalecem sobre a legislação interna, na forma do que estatui
o art. 98 da Lei n. 5.172/66 -- Código Tributário Nacional.

O acordo 91 da LADI, de que trata o Decreto n. 98.836, de
17.01.90, na parte da regulamentação das disposiOes referentes à Cer-
tificação da Origem, estabelece que os certificados de origem não po-
derão ser emitidos antes da data de emissão da fatura, mas, na mesma
data ou até 60 (sessenta) dias depois. Ora, no presente caso, o citado

OB certificado foi emitido dia 27.03.91, quando a fatura comercial datava
de 28.12.90, ou seja, 89 dias depois.

Está claro que houve um desrespeito à norma internacional da
qual o Brasil é signatário.

Nego provimento ao recurso.

Sala das Sessbes, em 27 de janeiro de 1993.

lgl	 JOS. SOTERO TE	 ' E M/WkS -elator Designado

111
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VOTO VENCIDO

A Recorrente realizou importação de mercadoria da Ar -

gentina, a qual submeteu a despacho aduaneiro indicando o regi:-

me especial de tributação "REDUÇÃO - ALADI". Solicitou a redu

ção da aliquota "ad-valorem" do imposto de importação de 30% pa

ra O% (zero por cento), invocando o "Acordo de Complementação

Econômica n2. 14, Brasil-Argentina", em conformidade com o art

• 12 do Decreto n 2 • 60/91.

A Repartição Aduaneira de origem -IRF/AISP- negou-Lhe

o beneficio pretendido, sob fundamento de que o Certificado de

Origem - exigível na comprovação da origem de mercadoria que go

ze de tratamento tributário favorecido, originária de país-mem-

bro da ALADI (Associação Iatino-Americana de Integração) - foi

emitido extemporaneamente, ou seja, decorrido o prazo fixado na

Regulamentação das Disposiç'Oes referentes à Certificados de Cri

gem, do Acordo 91 entre o Brasil e a ALADI, conforme disposto

no Decreto n2. 98.836/90.

O Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Dec. 91.030/85

• na Subseção IV - Certificado de Origem e Outros Documentos, ar-

tigo 434 e § Unico,estabelece:

"Art. 434 - No caso de mercadoria que goze de tra
tamento tributário favorecido em ra7
zão de sua origem, a comprovação des-
ta será feita Dor qualquer meio julga
do idôneo.

-Unica - Tratando-se de mercadoria importada de
pais-membro da Associação Latino-Ameri
cana de Integração (ALADI), quando so-
licitada a aplicação de reduçUs
fárias negociadas pelo Brasil, a com -
provação constará de certificado de
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origem emitido por entidade competente,
de acordo com modelo aprovado pela cita_
da Associação."

Como se pode observar, a legislação aduaneira brasilei

ra não estabelece qualquer prazo para a emissão do citado Certi_

ficado de Origem.

Já a REGULAMENTAÇÃO DAS DISPOSIOES REFERENTES A CERTI

FICAÇÃO DA ORIGEM - Acordo 91 - entre o Brasil e a Associação 1

ai	 Latino-Americana de Integração (ALADI), de que trata o Decreto'

/12. 98.836 de 17.01.90, em seu item SEGUNDO, estabelece:

"SEGUNDO - Sem prejuizo do prazo de validez a que
se refere o Regime Geral de Origem em
seu artigo 7, parágrafo 32, os certifi
cados de origem não poderão ser emiti-
dos com antecipação à data de emissão'
da fatura comercial correspondente	 à	

il
operação de que se trate, mas na mesma
data ou dentro dos sessenta dias se -
guintes."

Por se tratar esta legislação de Acordo Internacional,

Allh	 e certo que prevalece sobre a legislação interna, na forma comow
estabelece o art. 98 da lei n2. 5.172/66 - Código Tributário Na_
cional.

Não obstante, não existe na citada Regulamentação da

ALADI quais as implicaçO'es para o seu descumprimento. Alem de

não ficar estipulada qualquer sanção, não há indicação de que o

Certificado emitido sem observância do dispositivo acima trans-

crito perde a sua validade.

Consoante a legislação brasileira (Regulamento Aduanei

ro), a línica exigência g a comprovação da origem da mercado

ria através do competente Certificado de Origem, emitido por en

,--,	 tidade competente, de acordo com modelo aprovado pela citada As
)
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apresentou o Certificado de Origem da mercadoria, emitido pela

CÂMARA DE COMÉRCIO, INDUSTRIA Y PRODUCION DE LA REPÚBLICA ARGEN

TINA, não terido havido qualquer restrição por parte da fiscali-

zação aduaneira quanto à forma (modelo) utilizada.

Se foi cometida uma infringencia à norma internacional

indicada, e a documentação acostada aos autos indica que assim

aconteceu, a responsabilidade por tal infração ó exclusiva do

Orgão emitente do documento. Tal situação não pode ser adiMiti

da em prejuízo do importador brasileiro, que vem a ocorrer

negando-se a origem (Argentina) da mercadoria envolvida.

Desta forma, conheço do Recurso para dar-Lhe integral'

provimento, por entender descabidas, no presente caso, as exi -

gencias formuladas pela Repartição Aduaneira de origem, discri-

minadas no Auto de Infração de fls.01.

Sala das Sess3es, 27 de janeiro de 1993.

nffiler
PAULO ROLER- >e' 00- ÁllITMES -	 Relator .

Aleh


